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PORTARIA N° 1.824/2015 

Concede prorrogação de licença Saúde ao servidor 
EDNILSON VISCARDI. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder ao servidor EDNILSON VISCARDI, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 6.180.360-2 SSP-PR, inscrito no CPF n.° 858.672.769-53, nomeado em 
91 de abril de 1991, para ocupar o cargo de carreira de GARI, pelo regime Estatutário, 
lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, prorrogação de licença Saúde, no 
período de 23 de junho de 2015 a 17 de setembro de 2015, conforme o Processo n° 053 
de 15 de maio de 2015, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da 
Lei Complementar n.° 018/1992. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de maio de 2015. 
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SecrOrio de Administra tão 

tjf 
-T 	4  

'DUM% I 
- - 	- 



PUBLICADO NO UMUARAMA ILUSTRAM 
DE  et} / iY1,2ila 	12045 
DE Ir  AO 33 4  
wagAmAl  cV1 f 05 	i o  45  

Ji)ntli,  
DIVISA • DE ATOS OFICIAIS 


	00000001
	00000002

